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EMENTA:  APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  DO
ADVOGADO  DO  RÉU  DA  DECISÃO  DE  RECEBIMENTO  DA  PETIÇÃO
INICIAL. INOBSERVÂNCIA DA NORMA EXTRAÍDA DO ART. 14, § 10, DA
LEI FEDERAL N.º 8.429/1992. VIOLAÇÃO AO DIREITO À AMPLA DEFESA.
VÍCIO NÃO SANADO COM A CITAÇÃO PESSOAL DO RÉU. PROLAÇÃO
DE SENTENÇA CONDENATÓRIA APÓS O DECURSO IN ALBIS DO PRAZO
PARA OFERECIMENTO DE CONTESTAÇÃO. PREJUÍZO CONFIGURADO.
NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO.

1.  Embora  a  citação  do  réu,  na  ação  civil  pública  por  ato  de  improbidade
administrativa, deva ser pessoal, ainda que tenha ele advogado habilitado nos autos,
estabelece  o  art.  17,  §  10,  da  Lei  Federal  n.º  8.429/1992,  que,  da  decisão  que
receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento, do que se extrai que deve,
também, o advogado ser intimado para tomar ciência da decisão e, caso seja de
interesse do seu constituinte, interpor o recurso adequado.

2. A não observância dessa norma é medida que afronta o direito à ampla defesa e
ocasiona sérios prejuízos ao réu, ante a supressão de um dos principais instrumentos
de que dispõe para expor suas razões e obter o indeferimento da petição inicial da
ação de improbidade administrativa.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º  0000573-41.2013.8.15.0761,  na  Ação Civil  Pública  por  Ato de  Improbidade
Administrativa  em  que  figuram  como  Apelante  Claudino  César  Freire  e  como
Apelado o Ministério Público do Estado da Paraíba.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e dar-
lhe provimento para anular a Sentença.

VOTO.

Claudino César Freire interpôs  Apelação contra  a  Sentença  prolatada
pelo  Juízo  da  Vara  Única  da  Comarca  de  Gurinhém,  nos  autos  da  Ação  Civil
Pública  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa  em  face  dele  ajuizada  pelo
Ministério Público Estadual, f. 150/157, confirmada, posteriormente, na rejeição
dos  Embargos  de  Declaração  contra  ela  interposto,  f.  194/197,  que,  decidindo
antecipadamente o mérito, por tratar o feito de questões unicamente de direito e ter



havido revelia, rejeitou a arguição de nulidade do procedimento em razão de não ter
sido o Advogado do Réu, ora Apelante,  intimado da decisão de recebimento da
Petição  Inicial,  por  entender  que  a  citação  supre  esse  vício  e  que  não  houve
prejuízo,  e  julgou procedente  o  pedido,  enquadrando  as  condutas  imputadas  ao
Apelante  nos  arts.  10,  III,  VIII  e  IX,  e  11,  I,  da  Lei  Federal  n.º  8.429/1992,
condenando-o à pena de suspensão dos direitos políticos por oito anos, proibição de
contratar com o Poder Público por cinco anos, multa no valor de trinta vezes o seu
subsídio  e  ressarcimento  integral  do dano,  com juros  de mora  de 12% ao ano,
incidentes desde a citação, ao fundamento de que o Apelante não se insurgiu contra
os  documentos  extraídos  de processo  administrativo  apreciado pelo  Tribunal  de
Contas  do  Estado,  colacionados  pelo  Apelado,  restringindo-se  a  apresentar
manifestação escrita desacompanhada de documentos, e de que a atuação do agente
público  em desacordo  com norma de  conhecimento  inescusável  configura  dolo,
condenando-o, ainda, ao pagamento das custas e demais despesas processuais.

Em suas Razões, f. 202/217, arguiu a preliminar de cerceamento de defesa,
afirmando que seu Advogado não foi intimado da Decisão que recebeu a Exordial e
que tal pronunciamento judicial sequer foi publicado, omissões que, segundo seus
argumentos,  impediram-lhe  de  interpor  tempestivamente  o  recurso  adequado  e
ocasionaram a não apresentação de contestação.

Sustentou a nulidade da Sentença, ainda, por ausência de fundamentação,
alegando que a narrativa contida na Inicial foi transcrita genericamente, que houve
indevida inversão do ônus da prova ao se considerar que ele não produziu provas
suficientes de suas alegações, sendo ônus do Apelado, no seu dizer, instruir a peça
acusatória com prova do prejuízo ao erário e da dilapidação do patrimônio público,
e que a ausência de licitação foi considerada fato suficiente para reconhecimento da
referida  dilapidação,  ao  passo  que  o  Juízo  deveria  ter  analisado  se  houve,
efetivamente, prejuízo ou desvio de finalidade.

No  mérito,  argumentou  que  o  Juízo,  ao  condená-lo  apenas  ao
ressarcimento dos danos referentes ao saldo descoberto das contas do FUNDEB e às
despesas  com  doações  sem  a  existência  de  lei  específica,  reconheceu,
implicitamente,  não  haver  prejuízos  referentes  às  demais  imputações,  o  que
demonstra, de acordo com seu raciocínio, ser injustificável a aplicação das sanções
em seu grau máximo.

Alegou que,  embora tenha sido condenado ao ressarcimento integral  de
supostos danos decorrentes das doações feitas sem a existência de lei  municipal
autorizadora, o acórdão do Tribunal de Contas do Estado que embasou a Sentença
reconheceu, expressamente, que houve destinação específica dos valores.

Defendeu que os valores referentes ao FUNDEB devem ser cobrados pela
via executiva e afirmou que tais quantias, no caso, foram utilizadas no custeio de
serviços públicos municipais.

Arrazoou, por fim, a respeito dos Embargos de Declaração que interpôs
contra a Sentença, sustentando que não foram protelatórios e que, por essa razão,
não deveria ele ter sido condenado ao pagamento de multa.

Requereu a anulação da Sentença ou sua reforma para que o pedido seja
julgado improcedente.



Contrarrazoando,  f.  220/247,  o  Apelado  argumentou  que  não  houve
cerceamento de defesa, ante o fato de o Apelante haver sido citado pessoalmente,
ocasião em que lhe foi entregue cópia da decisão de recebimento da petição inicial,
e  de,  nas  Razões  do  Recurso,  não  haver  tecido  considerações  a  respeito  dos
fundamentos que ensejariam o não recebimento da Exordial.

Alegou que, embora a revelia tenha sido corretamente decretada, seu efeito
material  não  foi  aplicado  ao  caso,  estando  a  condenação  fundada  no  acervo
probatório colacionado, oriundo do trabalho de auditores de contas públicas, com
participação do Ministério Público de Contas e observância do contraditório e da
ampla defesa, e não em presunção de veracidade dos fatos narrados na Inicial.

Sustentou, no mérito, que a realização de despesas sem licitação configura
dano in re ipsa e afirmou que o Réu sequer apresentou defesa quanto à acusação de
doações de bens integrantes do patrimônio do Município sem lei autorizadora.

Afirmou  que  foi  imputada  ao  Apelante  a  prática  de  seis  atos  de
improbidade administrativa, condutas que foram enquadradas não apenas no art. 10,
mas, também, no art. 11 da Lei Federal n.º 8.429/1992, e que, por tal razão, foram
aplicadas as penalidades previstas nos incisos II e III do art. 12 daquela Lei, estando
a multa em patamar bem inferior ao máximo previsto nesse último inciso.

Argumentou  que  o  Apelante  não  comprovou  que  deu  destinação  de
interesse  público  ao  dinheiro  retirado  da  conta  do  FUNDEB  e  sustentou  que,
embora  o  TCE  tenha  determinado  a  devolução  dessa  quantia,  em  decisão  que
configura, no seu dizer, título executivo extrajudicial, não há óbice à formação, por
meio desta Ação Civil Pública, de título executivo judicial, sendo importante tão
somente que o pagamento do débito ocorra uma única vez.

Defendeu,  por  fim,  que  os  Embargos  de  Declaração  foram,  sim,
protelatórios, argumentando que o Apelante, então Embargante, repetiu os mesmos
fundamentos que viria a apresentar, depois, na Apelação.

Requereu o desprovimento do Recurso.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  253/255,  opinou  pela  rejeição  das
preliminares, ao argumento de que não restou demonstrado prejuízo decorrente de
quaisquer  dos  vícios  apontados,  e,  no  mérito,  pugnou  pelo  desprovimento  da
Apelação, por entender que, durante a instrução, as imputações foram provadas.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido, f. 218/219, pelo que,
presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.

Embora a citação do réu,  na ação civil  pública por ato de improbidade
administrativa, deva ser pessoal, ainda que tenha ele advogado habilitado nos autos,
estabelece  o art.  17,  §  10,  da Lei  Federal  n.º  8.429/19921,  que,  da decisão  que
receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento.

1 Art. 17, § 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento.



Daí se extrai que, recebida a exordial, deve o advogado habilitado pelo réu
ser, também, intimado para tomar ciência da decisão e, caso seja de interesse do seu
constituinte, interpor o recurso adequado.

A  citação  não  dispensa  essa  medida,  notadamente  se  houver,  na
manifestação  escrita,  requerimento  de  intimação  de  todas  as  decisões  em
publicações direcionadas a advogado específico.

A  não  observância  desse  comando  normativo  é  medida  que  afronta  o
direito à ampla defesa, previsto no art. 5.º, LV, da Constituição da República2, e
ocasiona sérios prejuízos ao réu, ante a supressão de um dos principais instrumentos
de que dispõe para expor suas razões e, se houver fundamento para tanto, obter o
indeferimento da petição inicial da ação de improbidade administrativa.

Há, nesse sentido, julgados de diversos Tribunais Pátrios:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE.
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO CONSTITUÍDO. OFENSA AOS
PRINCÍPIOS  DO  CONTRADITÓRIO  E  DA  AMPLA  DEFESA.  NULIDADE
CONSTATADA.  SENTENÇA  CASSADA.  APELO  PROVIDO.  1.  In  casu,
observa-se que, no ensejo do oferecimento da defesa preliminar, o requerido coligiu
a  procuração  outorgada  ao  Dr.  Cícero  Saraiva  Rocha,  razão  pela  qual  se  fazia
indispensável que todas as intimações subsequentes fossem publicadas no nome do
referido patrono, sob pena de nulidade. Entretanto, nada obstante haver a intimação
pessoal do réu, denota-se que o aludido advogado não foi intimado das decisões e
despachos posteriores à sua habilitação nos fólios. 2. Evidencia-  se, portanto, que a
declaração de nulidade é medida que se impõe, haja vista o notório prejuízo
decorrente da ausência de oportunidade para recorrer da decisão que admitiu a
ação de improbidade, requerer a produção de provas, oferecer memoriais e interpor
eventuais recursos. 9. Apelo provido, para declarar a nulidade do feito, por falta de
regular intimação do advogado, desconstituindo a sentença, e determinar o retorno
dos autos ao juízo de origem para renovação dos atos processuais, desta feita com a
devida intimação do patrono do demandado,  a  contar  do recebimento da petição
inicial  da ação de improbidade (TJCE, APL 000122727.2012.8.06.0110, Primeira
Câmara Cível, Rel. Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha, DJCE 27/04/2016).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE.
RECEBIMENTO  DA  INICIAL.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  ATO
PROCESSUAL  PRATICADO  SEM  A  INTIMAÇÃO  DO  PROCURADOR  DA
PARTE. NULIDADE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
I.  A  orientação  jurisprudencial  é  no  sentido  de  pronunciar  a  nulidade  de  ato
processual por ausência de intimação de advogado regularmente habilitado, vez que
é ofensiva aos princípios da ampla defesa e do contraditório, bem como acarreta
inegável prejuízo à parte. II.  É essencial a intimação do advogado já constituído
nos autos de todas as decisões judiciais, visando conferir à parte a possibilidade
de  insurgir-se  pela  via  técnico-jurídica,  sendo  que  a  falta  desta  sobreleva  a
nulidade  processual  insanável,  inclusive  pelo  fato  da  decisão  que  recebeu  a
inicial tenha sido sequer publicada. III. Recurso conhecido e parcialmente provido
(TJMA, AP 012851/2014, Quarta Câmara Cível, Rel. Des. José Jorge Figueiredo dos
Anjos, DJEMA 10/11/2016).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO QUE RECEBEU A INICIAL
NÃO  REALIZADA.  AGRAVANTE  QUE  JÁ  CONTAVA  COM  ADVOGADO

2 Art. 5.º […] LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral
são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;



CONSTITUÍDO  NOS  AUTOS  QUANDO  DO  RECEBIMENTO  DA  INICIAL.
CONSTITUIÇÃO  FEITA  QUANDO  DA  APRESENTAÇÃO  DE  DEFESA
PRÉVIA.  AUSÊNCIA  DE  PUBLICIDADE  QUE  AFASTA  O  DECRETO  DE
REVELIA, AINDA QUE A CITAÇÃO TENHA VALIDAMENTE OCORRIDO.
NECESSIDADE  DE  RESTITUIÇÃO  DO  PRAZO  AO  AGRAVANTE  PARA
APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA. IMPRESCINDIBILIDADE DE ASSEGURAR
O  PLENO  EXERCÍCIO  DO  CONTRADITÓRIO  E  DA  AMPLA  DEFESA.
GARANTIAS  CONSTITUCIONAIS.  MANIFESTAÇÃO  DO  PARQUET,
ENQUANTO AUTOR DA AÇÃO, NO SENTIDO DE QUE A PROVIDÊNCIA
DEVE SER ADOTADA. RECURSO PROVIDO. Tendo em vista que quando da
prolação  da  decisão  que  recebeu  a  inicial  de  improbidade  administrativa  o
agravante já possuía advogado constituído nos autos, o que foi feito quando da
apresentação da defesa prévia, não basta a mera citação válida para conferir
publicidade  ao  ato,  sendo  imprescindível  a  publicação  do    decisum  ,  com
intimação  do  advogado  via  Diário  da  Justiça.  Em  não  sendo  observada  tal
peculiaridade, o Decreto de revelia deve ser afastado, restituindo-se ao agravante o
prazo  para  responder  a  ação  originária,  sob  pena  de  afronta  aos  princípios  do
contraditório e da ampla defesa, providência com qual concorda o próprio Parquet,
em manifestação feita enquanto autor da ação de improbidade (TJMS, AI 1400439-
60.2016.8.12.0000,  Quinta  Câmara  Cível,  Rel.  Des.  Luiz  Tadeu  Barbosa  Silva,
DJMS 04/05/2016).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
DE ATOS DO PROCESSO. OFENSA AOS ARTS. 234 E 236, § 1º, CPC. DEVIDO
PROCESSO LEGAL. PREJUÍZO À DEFESA DA REQUERIDA. PRELIMINAR
ACOLHIDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, CONTRA O PARECER. I.
Não  basta,  para  vislumbrar  o  respeito  ao  princípio  do  contraditório  e  da  ampla
defesa,  dentro  da  ótica  do  primado do  devido  processo  legal,  que  o  Estado-Juiz
direcione as intimações dos atos praticados no processo apenas ao jurisdicionado,
que, em sua maioria, desconhece os ônus impostos por tal ato. É necessário, para que
o  processo  cumpra  com sua  finalidade  essencial  que  é  servir  de  instrumento  de
pacificação  social,  que  se  respeite  integralmente  as  normas  fundamentais  que
informam a ampla defesa, incluindo-se, nesta perspectiva, a intimação do advogado
de todas as decisões judiciais, visando conferir à parte a possibilidade de insurgir-se
pela  via  técnico-jurídica.  II.  Se  os  procuradores  da  requerida  não  foram
intimados da rejeição da defesa preliminar em ação civil pública para apuração
de ato de improbidade, vindo a tomar ciência apenas da sentença prejudicial à
mandante, é flagrante o prejuízo processual pela inobservância do art. 236, §1º,
do CPC/73, cabendo a decretação da nulidade processual a partir do ato de
recebimento da petição inicial (TJMS, APL 0059764-21.2011.8.12.0001, Terceira
Câmara Cível, Rel. Des. Marco André Nogueira Hanson, DJMS 14/04/2016).

No caso, posteriormente ao ajuizamento da presente Ação Civil Pública, o
Apelante foi notificado para apresentar manifestação por escrito, na forma do art.
17, § 7.º, da Lei Federal n.º 8.429/19923, f. 86/87, e o Juízo, tão logo juntada aos
autos a manifestação, f. 88/100, prolatou Decisão interlocutória recebendo a Inicial,
f. 121/123, na qual determinou a citação do Réu para apresentar contestação, em
conformidade com o § 9.º daquele mesmo dispositivo legal4.

Apesar  de  o  Apelante  haver  constituído  Advogado,  que  requereu,
inclusive, que todas as intimações fossem publicadas em seu nome, f. 100, houve
apenas  sua  citação  pessoal,  por  Carta  Precatória,  f.  133/147,  sem que  se  tenha
providenciado  a  intimação  do  seu  patrono  a  respeito  da  Decisão  ou  mesmo  a

3 Art. 17, § 7.º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do
requerido,  para  oferecer  manifestação  por  escrito,  que  poderá  ser  instruída  com documentos  e
justificações, dentro do prazo de quinze dias.

4 Art. 17, § 9.º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação.



publicação do pronunciamento judicial no Diário da Justiça, e, tão logo certificado o
decurso in albis do prazo para apresentação da resposta à Petição Inicial, f. 148, foi
prolatada a Sentença condenatória.

Houve, portanto, error in procedendo, com grave prejuízo ao Apelante no
exercício do seu direito de defesa.

Posto isso,  conhecida a Apelação, dou-lhe provimento para anular a
Sentença, determinando o retorno do feito à origem para que seja o Apelante
intimado,  por  seu  Advogado,  da  Decisão  de  recebimento  da  Inicial,  com
reabertura não apenas do prazo para interposição do recurso adequado, mas,
também, para o oferecimento de contestação.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 11 de julho de 2017,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. João Alves da Silva.  Presente à
sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


